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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº. \ 40 /2013. 

Dá nome a Unidade de Saúde, no bairro 

Barbados, nesta cidade. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada Unidade de Saúde "Nelson Aguiar", a U.S 

localizada no bairro Barbados, nesta cidade. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

Sala das Sessões, 

13 de novembro de 2013. 

Vereador 

Endereço: Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa- nº. 32-Colatina - ES-CEP: 29700-220 
Telefax: (027) 3722-3444 
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Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade nomear a Unidade de 

Saúde do bairro Barbados, nesta cidade, bem como, prestar homenagem a 

antigo morador que muito contribuiu para o desenvolvimento do bairro. 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores parecer favorável à 

aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 13 de novembro 2013. 
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FILIAÇÃO E RESIDblCiA-···-,-· .... · --,.-.. -------,...,....---,-------------. 
Filho de .oJQi3E A.GUIAR _e de ANTON+A ~- Resitjia em Rua; 
Adolfo,·· n •·· .. 95, .. ;/Barbados, COlatina, ·•·-ES ' 

DATA E HORA DE FALECIMENTO -':.------------'------. ~DIA ~-MÊS ~ 
Vinte e cinco de agosto de dois mil e dez, os_ 2010 
17h30min . 
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Dcmigílio, ·Rua: Adolfo, 95, Barbados, Colatina-ES 
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MICX'ARDIO (CID I 20) , CARDIOPATIA ATER6sCLERôrICA (CID I 
25) li . ·. . 

DECU\RANTE . . SEPULTAMEN'ID / CREMiÇ~O . . . . 
·Foi feito rib. Cerni.tério 
de CórregOdo OUro~ 
Colatina-ES . . 

Amalia. Assis Aauiru,:-~ 
CI-1.925.474-ES, viuva, 
residente em Rua: Adolfo, 95, 
Barbados, Colatina-ES 
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OBSERVAÇÔEs ./ AVERPAÇÔFS · . ,,:·· . ·.· .. . . . .· •.. 
Data-de> registro: 30 de agosto de 2010. Era casado can 
AMALIA ASSIS AGUIAR; Deixou noVê filhos maiores de idade; 
Não. deixou bens; Não deixou testame:gto conhecido. Ato 
registrado sob L. 47-C, Fls. 156, n • 20998. · 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

Projeto de Lei nº 140/2013, de autoria do Vereador Marco Canni, que Dá 
nome a Unidade de Saúde, no Bairro Barbados, neste município. 

A proposição foi protocolizada no dia 13/11/2013 veio a esta Comissão no dia 
18/11/2013 para o respectivo parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Canni, denominando 
Unidade de Saúde "Nelson Aguiar" a Unidade de Saúde no Bairro Barbados, nesta 
cidade. 

Com base no Artigo 11, I, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 140/2013. 

Sala das Comissões, 

Em, 21 de Nove,mbro de 2013. 
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VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 




